
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação  de  Estudo  técnico  para  construção  de  pista  para  caminhada  ,

Praça Bandeirante B. Jardim Ipanema Cep 38406283

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  de  que  o  local  não  tem  pista  de

caminhada.  Tal  medida  visa  melhorar  a  qualidade  de  vida  dos  moradores  pois  alem  de

oferecer um espaço para prática atividade fisica, a pista promove beneficios a saúde.

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de maio de 2024.

SARGENTO EDNALDO

Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 99697/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


